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DECRETO MUNICIPAL Nº 163
DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO
ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
DE CONCEIÇÃO DE MACABU.

O Prefeito Municipal de Conceição de Macabu, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com o artº 4º, § 2º, alínea c, da Lei municipal nº 1.423 de 28
de dezembro de 2015; D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Suplementar na importância de R$ 15.500,00
(Quinze mil e quinhentos reais), para reforçar dotações orçamentárias do
Fundo Municipal de Assistência Social de Conceição de Macabu, constantes
do Anexo I.

Art. 2º - Os recursos para atender ao Artº. 1º, serão provenientes de anulação
parcial ou total de dotações orçamentárias do Fundo Municipal de Assistên-
cia Social de Conceição Macabu, constantes do Anexo I, nos termos do Artº.
43, Item III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em
contrário.

CLÁUDIO EDUARDO BARBOSA LINHARES
- Prefeito -

PORTARIA Nº. 643/2016, EM 07 DE DEZEMBRO DE 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DE MACABU, no uso de
suas atribuições legais: RESOLVE:

Art. 1° - Fica determinada a instauração de Processo de Sindicância para
apuração das irregularidades apontadas no processo administrativo 013.055/
2016;
Art. 2° - Ficam designados os servidores DIANA FAVILLA PAIXÃO ABREU
GOMES, Auxiliar Administrativo, matrícula nº. 4624161, MARIA DA CON-
CEIÇÃO DAUMAS DE LIMA TAVARES, Recepcionista, matrícula n°.
4623302, PÂMELA GOMES MOTTA, Auxiliar Administrativo, matrícula
nº. 4624163, sob a presidência do primeiro, para comporem a comissão refe-
rente ao artigo supramencionado.
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário. Registre-se, publique-se e cumpra-se.

CLAUDIO EDUARDO BARBOSA LINHARES
- Prefeito -

PORTARIA Nº  633/2016, EM 30 DE NOVEMBRO DE 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DE MACABU, no uso de
suas atribuições legais e nos termos da alínea b, inciso III do Art. 93, da Lei nº
081/91 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Conceição de
Macabu); RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, a Servidora LUCIANA CORREA PINHEIRO, PRO-
FESSOR DO 1º ao 5º ano e do 6º ao 9º ano, matrículas nº 4625642 e 4626679
respectivamente, 08 (oito) dias de licença por motivo de falecimento de seu
pai, a partir de 20 de novembro de 2016, de acordo com o processo protocolado
sob o nº 14657/2016.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a partir de 20 de novembro de 2016, revogadas as disposições em
contrário. Registre-se, publique-se e cumpra-se.

CLAUDIO EDUARDO BARBOSA LINHARES
- Prefeito -

PORTARIA Nº. 636/2016, EM 05 DE DEZEMBRO DE 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DE MACABU, no uso de
suas atribuições legais: RESOLVE:

Art. 1° - Fica determinada a instauração de Processo de Sindicância para
apuração das irregularidades apontadas no processo administrativo 014.777/
2016;
Art. 2° - Ficam designados os servidores DIANA FAVILLA PAIXÃO ABREU
GOMES, Auxiliar Administrativo, matrícula nº. 4624161, MARIA DA CON-
CEIÇÃO DAUMAS DE LIMA TAVARES, Recepcionista, matrícula n°.
4623302, PÂMELA GOMES MOTTA, Auxiliar Administrativo, matrícula
nº. 4624163, sob a presidência do primeiro, para comporem a comissão refe-
rente ao artigo supramencionado.
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário. Registre-se, publique-se e cumpra-se.

CLAUDIO EDUARDO BARBOSA LINHARES
- Prefeito -

  
ESTADO DO RIO DE JANEIRO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DE MACABU  
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
GABINETE DO PREFEITO 
ANEXO   I 

            
                           

CÓDIGOS              VALORES 
PROGRAMA DE TRABALHO DESPESAS FONTE NR REFORÇO ANULAÇÃO 
FMAS 
05.08.122.0801.2.753 3390.46.00 .000. 17 8.000,00 
05.08.244.0804.2.767 3390.39.00 409 40 7.500,00 
05.08.244.0804.2.767 3390.39.00 416 40 15.500,00 

TOTAL       
        

15.500,00  
         

15.500,00  
Decreto nº 163/2016 

 

PORTARIA Nº  644/2016, EM 12 DE DEZEMBRO DE 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DE MACABU, no uso de
suas atribuições legais e nos termos da alínea b, inciso III do Art. 93, da Lei nº
081/91 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Conceição de
Macabu); RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, a Servidora MARLY DOS SANTOS DA SILVA,
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, matrícula nº 2000948 respectivamen-
te, 08 (oito) dias de licença por motivo de falecimento de sua mãe, a partir de
26 de novembro de 2016, de acordo com o processo protocolado sob o nº
14846/2016.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a partir de 26 de novembro de 2016, revogadas as disposições em
contrário. Registre-se, publique-se e cumpra-se.

CLAUDIO EDUARDO BARBOSA LINHARES
- Prefeito -
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PORTARIA Nº 645/2016, EM 12 DE DEZEMBRO DE 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DE MACABU, no uso de
suas atribuições legais, de acordo com o PROCESSO protocolado nº 14280/
2016; RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a Servidora Estatutária, RENATA
PACHECO GUIMARAES GOMES, Matrícula 4625086 do cargo de PRO-
FESSOR DE 1° AO 5° ANO, a partir de 09 de novembro de 2016.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a partir de 09 de novembro de 2016, revogadas as disposições em
contrário.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

CLAUDIO EDUARDO BARBOSA LINHARES
- Prefeito -

PORTARIA Nº 646/2016, EM 12 DE DEZEMBRO DE 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DE MACABU, no uso de
suas atribuições legais, de acordo com o requerimento protocolado sob o  nº
14390/2016. RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR a pedido, a Servidora, MARIANA LEAL ANDRADE,
matricula n° 4626465 do Cargo em Comissão de Superintendente de Controle
e Avaliação e Regulação e Auditoria, Símbolo DCS-I, vinculado à Secretaria
Municipal de Saúde de Conceição de Macabu, a partir de 11 de novembro de
2016.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a partir de 11 de novembro de 2016, revogadas as disposições em
contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

CLAUDIO EDUARDO BARBOSA LINHARES
- Prefeito -

DECRETO Nº 165/2016

O Prefeito Municipal de Conceição de Macabu, no uso de suas atribuições legais e, nos termos do Artº 4º, § 1º da Lei nº 1423/2015 de 28 de dezembro de 2015,
D E C R E T A:

Art.1º- Fica aberto o Crédito Suplementar na importância de R$ 611.010,00 (seiscentos e onze mil e dez reais), para reforçar dotações orçamentárias da
Prefeitura Municipal de Conceição de Macabu, constante do Anexo I.

Art. 2º- Os recursos para atender ao Artº. 1º, serão provenientes de anulação total ou parcial de dotações orçamentárias da Prefeitura Municipal de Conceição
de Macabu, constante do Anexo I, nos termos do Artº. 43, Item III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 14 de dezembro de 2016
CLÁUDIO EDUARDO BARBOSA LINHARES

- Prefeito -

 
 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO  
  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DE MACABU  

 
 

GABINETE DO PREFEITO  
   

         ANEXO   I         
                           CÓDIGOS              VALORES   

 PROGRAMA DE 
TRABALHO DESPESAS FR NR REFORÇO ANULAÇÃO 
02 - Prefeitura Munic ipal  

      02.03.122.0001.2.005 319113 000 15              560,00  
 

Procuradoria Geral  
03.04.122.0001.2.008 319113 000 26           7.400,00  

 
Secretaria M de Administração 

06.02.12.361.0015.2.031 319004 000 85           2.500,00  
 

Secretaria M de Educação e 
Cultura 

06.02.12.361.0015.2.031 319011 000 86        505.000,00  
Secretaria M de Educação e 
Cultura 

06.02.12.361.0015.2.031 319113 000 89         93.500,00  
 

Secretaria M de Educação e 
Cultura 

11.18.122.0001.2.084 319013 000 200           1.200,00  
 

Secretaria M de Meio Ambiente 
15.06.122.0001.2.101 319013 000 253              850,00  

 
Secretaria M de Segurança Públ ica 

08.15.451.0008.2.060 449052 000 152 
 

         61.010,00  Secretaria M de Obras 
08.15.451.0020.2.065 339039 000 161 

 
       550.000,00  Secretaria M de Obras 

TOTAL              611.010,00         611.010,00  
 FONTE: 000 - ORDINÁRIO 

     
                                                 -     
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                                                       DECRETO MUNICIPAL Nº 0164                        DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCEIÇÃO DE
MACABU.

O Prefeito Municipal de Conceição de Macabu, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artº 4º, § 2º, alínea c, da Lei municipal nº 1.423 de 28 de
dezembro de 2015;

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Suplementar na importância de R$ 295.000,00 (Duzentos e noventa e cinco mil reais), para reforçar dotações orçamentárias do
Fundo Municipal de Saúde de Conceição de Macabu, constantes do Anexo I.

Art. 2º - Os recursos para atender ao Artº. 1º, serão provenientes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias do Fundo Municipal de Saúde de
Conceição Macabu, constantes do Anexo I, nos termos do Artº. 43, Item III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

                                                                                 CLÁUDIO EDUARDO BARBOSA LINHARES
                                                                                                             - Prefeito -


